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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 - IMPSC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023 - IMPSC 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL, através do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.991.261/0001-27, Rua Juventino França de Moraes, 19, Bairro Centro, CEP 89533-000, 
Cidade de São Cristóvão do Sul/SC, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Ilse 
Amélia Leobet inscrita no CPF sob o nº 310.146.589-34 e portadora da Carteira de Identidade nº 
750.949, órgão expedidor SSP/SC, torna público que realizará licitação, na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 
INVESTIMENTOS E SISTEMA ONLINE DE INVESTIMENTOS (SGI). 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1. O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese de 
dispensa de licitação, amparado no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, com as 
justificativas presentes nos autos. 
 
2.2. Aplica-se ao este Termo de Dispensa, a seguinte legislação: 
 
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 
b) Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
c) Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
d) Lei Complementar Federal nº 101, de 2000; 
e) Lei Orgânica do Município. 
f) Decreto Municipal nº 2143; 
 
2.3. Conforme o art. 75, incisos I e II da Lei Federal nº 14.133/2021 é dispensável a licitação para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e 
doze reais e dois centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores e R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. 
 
2.4. Para fins de aferição dos valores que atendam ao limite referido, deverão ser observados: (i) 
o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; (ii) o 
somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 
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2.5. Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do administrador público, 
sendo um importante instrumento de gestão, pois permite atender às demandas de caráter e 
eventual, muitas vezes urgentes. 
 
2.6. Essa desburocratização do processo de compra nas aquisições de baixo valor vem ao 
encontro com o princípio da economicidade. 
 
2.7. Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1: 
 

“A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com 
uma licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de 
preços e convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei 
determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais às 
peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por isso, tanto mais 
simples serão as formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, 
quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública.". 

 
2.8. Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação Direta sem 
licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5ª Edição, p. 289: 
 

“Para que a situação possa implicar dispensa de licitação, deve o fato 
concreto enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. 
Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao administrador, 
encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável previstas 
expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico, querendo 
significar que são aquelas hipóteses que o legislador expressamente indicou 
que comportam dispensa de licitação.". 

 
2.9. Portanto, como a lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena 
relevância econômica, desde que a unidade gestora não ter atingido o limite previsto naquele 
exercício financeiro, bem como, mediante o somatório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, a presente contratação atende ao disposto no Art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/21. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA  
 
3.1. Exige-se o CRP para a realização de transferências voluntárias, excetuando-se, porém, a 
sua exigência nas transferências relativas às ações de educação, saúde e assistência social, nos 
termos do § 2º do artigo 246 da Portaria nº 1.467, de 2 de junho de 2022, e do § 3º do artigo 25 
da Lei Complementar nº 101/2000, de modo que o legislador teve a preocupação de resguardar 
áreas essenciais e ponderar os bens jurídicos relativos a elas, além da necessidade de se 
preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, na forma prevista no artigo 40 da Constituição Federal. 
O CRP tem a finalidade de atestar, conforme aspectos de verificação estabelecidos para cada 
critério, que o ente cumpre as regras constitucionais e legais voltadas para a gestão do seu 
respectivo RPPS e, consequentemente, tende a propiciar aos seus segurados e beneficiários um 
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RPPS com gestão direcionada ao fortalecimento e sustentabilidade em decorrência das boas 
práticas de gestão implementadas e mantidas. 
Exige-se o CRP para a realização de transferências voluntárias, excetuando-se, porém, a sua 
exigência nas transferências relativas às ações de educação, saúde e assistência social, nos 
termos do § 2º do artigo 246 da Portaria nº 1.467, de 2 de junho de 2022, e do § 3º do artigo 25 
da Lei Complementar nº 101/2000, de modo que o legislador teve a preocupação de resguardar 
áreas essenciais e ponderar os bens jurídicos relativos a elas, além da necessidade de se 
preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, na forma prevista no artigo 40 da Constituição Federal. 
 
3.2. No caso, a justificativa da contratação foi elaborada pela unidade requisitante, que 
especificou as razões de fato e de direito que fundamentam a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS 

E SISTEMA ONLINE DE INVESTIMENTOS (SGI)., apontando claramente os benefícios a serem 
alcançados pela demanda. 
 
3.3. Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra plenamente 
adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa de licitação seria a melhor 
solução capaz de satisfazer as necessidades da Solicitante. 
 
4. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Os itens objeto da presente dispensa deverão possuir as seguintes especificações 

mínimas: 

 

5. DO FUTURO CONTRATADO 

5.1. futura CONTRATADA será a empresa REFERÊNCIA GESTÃO E RISCO LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.261.603/0001-51, estabelecida no 

endereço Avenida Getúlio Vargas, 1151, Bairro Menino Deus, Porto Alegre, RS. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

UN 
 

QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO/TOTAL 

01 

 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS E 

SISTEMA ONLINE DE INVESTIMENTOS 

(SGI). 

 

 
SERVIÇO 

 
1 

 
R$ 13.200,00 
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5.2. A Lei nº 14.133/21 dispõe que a proposta mais vantajosa para a Administração Pública não 

necessariamente será a de menor preço, mas sim aquela que atendendo de forma satisfatória à 

demanda a que se propõe, apresente o melhor custo-benefício, considerando o valor, o ciclo de 

vida e, ainda, as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto 

ambiental. 

5.3. No caso, a escolha do contratado encontra amparo na proposta com MENOR PREÇO, 

atendendo de forma satisfatória a necessidade da Administração, devidamente justificada pelo 

setor requisitante. 

 

5.4. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, também chamada de 

capacidade técnico-operacional, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação. 

No caso, a documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional está 

restrita ao rol previsto no art. 67 da Lei nº 14.133/21, tendo sida atendida a contento pelo 

contratado. 

 

6. DA  FORMA DE EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

6.1. A entrega do objeto da contratação será realizada nos termos do Anexo I - Termo de 

referência. 

6.2. O fornecimento do objeto contratado dar-se-á no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

6.3. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias da prestação dos serviços e entrega da 

e recebimento definitivo dos serviços juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
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para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de dotações 

orçamentárias específicas previstas no orçamento de 2024. 

 

8. DO FORO 

8.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 

composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente DISPENSA, independente 

de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Curitibanos/SC. 

 

9. DA DELIBERAÇÃO E VINCULAÇÃO 

9.1. Considerando o acima exposto acolho as justificativas da dispensa de licitação e AUTORIZO 

publicação no sitio da municipalidade. 

 

São Cristóvão do Sul, SC, 22 de fevereiro de 2024. 

 

GUILHERME LUCAS WEBER 

PRESIDENTE DO IMPSC 

 

 

ILSE AMÉLIA LEOBET 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 - IMPSC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2023 - IMPSC 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA – SÃO CRISTÓVÃO DO SUL 

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS E SISTEMA ONLINE DE INVESTIMENTOS 
(SGI). 

1.1. Especificações e quantidades 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

01 EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA EM INVESTIMENTOS 

E SISTEMA ONLINE DE 

INVESTIMENTOS (SGI). 

SERVIÇO 01 

 

1.2. Da natureza do objeto 

 
(X) Não se enquadra como sendo bem de luxo.  
(X) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características 

e especificações usuais de mercado. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

Exige-se o CRP para a realização de transferências voluntárias, excetuando-se, porém, 
a sua exigência nas transferências relativas às ações de educação, saúde e assistência 
social, nos termos do § 2º do artigo 246 da Portaria nº 1.467, de 2 de junho de 2022, e 
do § 3º do artigo 25 da Lei Complementar nº 101/2000, de modo que o legislador teve a 
preocupação de resguardar áreas essenciais e ponderar os bens jurídicos relativos a 
elas, além da necessidade de se preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, na forma 
prevista no artigo 40 da Constituição Federal. 
O CRP tem a finalidade de atestar, conforme aspectos de verificação estabelecidos para 
cada critério, que o ente cumpre as regras constitucionais e legais voltadas para a gestão 
do seu respectivo RPPS e, consequentemente, tende a propiciar aos seus segurados e 
beneficiários um RPPS com gestão direcionada ao fortalecimento e sustentabilidade em 
decorrência das boas práticas de gestão implementadas e mantidas. 
Exige-se o CRP para a realização de transferências voluntárias, excetuando-se, porém, 
a sua exigência nas transferências relativas às ações de educação, saúde e assistência 
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social, nos termos do § 2º do artigo 246 da Portaria nº 1.467, de 2 de junho de 2022, e 
do § 3º do artigo 25 da Lei Complementar nº 101/2000, de modo que o legislador teve a 
preocupação de resguardar áreas essenciais e ponderar os bens jurídicos relativos a 
elas, além da necessidade de se preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, na forma 
prevista no artigo 40 da Constituição Federal. 
 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

  Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 
(     ) Sim 

(  X  ) Não 

3.1. Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 
(  )  quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes, com maior celeridade e transparência 
(   ) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 
(  ) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração Pública. 
( X ) Não se aplica 

3.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas 
de pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar 
nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014): 

(    ) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para 
ME/EPP). 

(         )   Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível (com cota para 

ME/EPP). 

(    ) Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não 

sendo aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte por não ser mais vantajoso para a administração 

pública.  

 

Justificativa:  

NÃO APLICÁVEL. 

 

 

 

3.3. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 
(    ) Vistoria obrigatória  
(    ) Vistoria facultativa  

( X ) Não será exigida vistoria. 
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Justificativa:  

NÃO É NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DE VISTORIAS. 

 

 

 

3.4. Será admitida a participação de consórcios? 
 

( X ) Não 

(     ) Sim 

Justificativa:  

NÃO SE APLICA. 

 

 

 

3.5. Será admitida a participação de cooperativas? 

(  X  ) Não 

(     ) Sim 

 
3.6. Será admitida a subcontratação? 

(  X  ) Não 

(     ) Sim 

 
3.7.  Do agrupamento de itens em lotes 

 

A aquisição/contratação se dará em lotes? 

( X ) Não 

(     ) Sim 

 
Justificativa:  

NÃO SE APLICA. 

 

 
 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços 
(para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( X ) Não 

(  ) Sim 
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4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( X ) Não 

(     ) Sim 

4.3. Será exigida carta de solidariedade? 

(  X  ) Não 

(     ) Sim 

Se sim, justificativa: 

 
4.4. Será exigida garantia de proposta? 

(  X  ) Não 

(     ) Sim 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
5.1. Habilitação Jurídica 

 
(  X  )  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
(   X   ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
( X ) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
(  X  ) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
( X ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
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nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
( X ) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
( X  ) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre; 
 
5.3. Qualificação econômico-financeira 
 
(   ) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
 
(  X  ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
(   ) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa  
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, §6º) 
 
O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

 
5.4. Qualificação técnica 
 
( X ) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional  em plena validade. 

 
( X ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
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contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  
[...] _ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,  
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
Outras exigências de qualificação técnica: 

 
 
 
 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 

 
Imediato. 

 
6.2. Local, horário e endereço de entrega 

CONFORME EDITAL. 
 
 

 
6.3. Bens perecíveis 

( X ) Não 
(    ) Sim 

 
6.4. Garantia de execução do contrato 
Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 

14.133/21, em valor correspondente a % do valor total do contrato? 

( X ) Não 

(     ) Sim 

Se sim, justificativa: 

 

mailto:instituto@saocristovao.sc.gov.br


Estado de Santa Catarina  
Prefeitura de São Cristóvão do Sul 
Instituto de Previdência Municipal 

_____________________________________________________________________________ 

Rua Juventino F. de Moraes, 19 –São Cristóvão do Sul –SC -Cep 89.533-000  

Fone/Fax (049) 3253.1200 – e-mail: instituto@saocristovao.sc.gov.br 
CÓDIGO TCE/SC:  

 

 

 
6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(     ) Garantia e/ou assistência técnica 

Especificar condições: 

 

 

 
 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 
7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto 
objeto do edital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em 
que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 
imediata substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante 
quando da entrega do produto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 
produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem 
qualquer ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou 
da Ata de Registro de Preços; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos 
demais clientes da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados 
à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução do fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou 
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encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 
produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela 
qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, 
incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 
Contratante em caso de alteração; 

 

 
7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 
serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio 
as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

h) demais condições constantes do edital de licitação. 

 
 

8. DO CONTRATO 

 
8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

( X )  Assinatura de contrato 
 (     ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
( X ) Autorização de Fornecimento 

(    ) Outro. ___________________________________________________ 

 

8.2. VIGÊNCIA 
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( X ) O prazo de vigência da contratação é de CENTO E VINTE DIAS contados a 
partir  do(a) autorização do fornecimento na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

 
8.3 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
Gestor: 

Nome: GUILHERME LUCAS WEBER 

Cargo: TESOUREIRO/PRES. INSTITUTO 

 

E-mail: instituto@saocristovao.sc.gov.br 

 
 
Fiscal: 

Nome: ULDA IZABEL GOETTEN 

Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

E-mail: compras@saocristovao.sc.gov.br 

 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
9.1 Prazos 
Prazo de troca de bens rejeitados: ___________________________ 
Prazo de recebimento definitivo do objeto: CENTO E VINTE DIAS. 
Prazo de liquidação do documento fiscal: CENTO E VINTE DIAS. 
Prazo de pagamento: 15 dias após emissão NF. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas correrão a conta da dotação: 

Órgão/Unidade 
Orçamentária 

   

DOT 08: 
3.3.90.00.00.00.00.00.000
0 

ÓRGÃO: 

ADMINISTRAÇÃO 
APLICAÇ

ÕES 

DIRETAS 

REDUZIDO 

08 

 
 

11. DO VALOR ESTIMADO 

 
O valor máximo estimado será de R$ 13.200,00 

12. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

O valor está de acordo com os orçamentos e conforme as quantidades de cargos a 
serem abertos. 
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